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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº 81/2020 

Relator: Vereador Claudecir Rodrigues Martins 

O Chefe do Executivo Municipal, apresentou o Projeto de Lei 

supracitado, cujo objeto é solicitar autorização para suspensão do recolhimento 

das contribuições previdenciárias patronais do Município de Assis, ao Regime 

Próprio de Previdência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020.  

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a 

esta Comissão de Constituição e Justiça, e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no 

artigo 72 e incisos, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Ao fazê-lo, denota-se que a propositura versa sobre matéria reservada 

à iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. 

A presente proposta fundamenta-se no Art. 9º, § 2º, da Lei 

Complementar Federal nº 173/2020, a seguir transcrito: 

Art. 9º - Ficam suspensos, na forma do regulamento, 

os pagamentos dos refinanciamentos de dívidas dos 

Municípios com a Previdência Social com vencimento 

entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020. 

§ 2º - A suspensão de que trata este artigo se estende 

ao recolhimento das contribuições previdenciárias 

patronais dos Municípios devidas aos respectivos 

regimes próprios, desde que autorizada por lei 

municipal específica. 

Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em 

condições de ser discutida e deliberada no que tange à nossa competência. 

Assim sendo, não havendo óbices, em conformidade com os preceitos 

Constitucionais, Legais e Regimentais, nos manifestamos favoravelmente à 

deliberação e aprovação da presente propositura. 
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É o relatório.  

 

Sala das Comissões, 17 de Novembro de 2020.  

 

 

Claudecir Rodrigues Martins  

Relator 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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